


AUTÓGRAFO Nº 090/2025
PROJETO DE LEI Nº 133/2025 – DO LEGISLATIVO

Dispõe sobre a proibição de manter animais acorrentados no âmbito do Município de Itapevi e dá outras providências.

AUTORA: MARINA DE CASTRO DORNELLAS-UNIÃO.
COAUTORES: MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS-PL, MAURICIO ALONSO MURAKAMI-PP E MARIZA MARTINS BORGES-PODEMOS.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a prática de manter animais em situação de cativeiro ou restrição de movimento por meio de correntes ou quaisquer dispositivos semelhantes, no território do Município de Itapevi.
Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, proprietário dos animais, às seguintes sanções:
I. Estabelecimentos comerciais, multa no valor de 8 a 74 UFM;
II. Para pessoas físicas, multa no valor de 8 a 37 UFM;
§ 1º As multas previstas no caput serão aplicadas de forma progressiva, aumentando a cada nova infração cometida.
Art. 3º Não se incluem nas proibições previstas nesta Lei as hipóteses em que os animais fiquem acorrentados pontualmente para limpeza de calçada ou outras atividades temporárias, pelo tempo necessário à execução do serviço ou da atividade.
Parágrafo Único. O agente público responsável pela fiscalização poderá, durante a inspeção, autorizar a suspensão temporária da corrente de um animal, por um período determinado, para a realização de obras no canil ou em outras situações que justifiquem essa medida. No entanto, essa autorização só poderá ser concedida se não houver indícios de maus-tratos ou risco iminente à saúde ou segurança do animal. Além disso, a suspensão deve ser de curta duração e devidamente justificada pela necessidade da atividade em questão.
Art. 4º As sanções previstas nesta Lei não elidem a aplicação das penas previstas na Lei Federal Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria, podendo ser suplementada.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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